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CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

” BROJETO DE LEI N® {90F o1

.. " -Altera dispositivo da Lei n° 7.166/96, que
. . estabelece” nomas e condicdes para

parcelamento, ocupac¢fio e uso do solo urbano

~_no Municipio, e d4 outras providéncias.

' A Cémar’é Municipal de Belo Ho'ri;:'onte debre_ta‘:‘

Art. 1° - Fica acrescentado o segumte parégrafo. unlco ao art. 91 -E da Let n° 7. 166 de
27deagostode1996 - , . 4

‘ "Parégrafo anico - lnclun—se na ADE Polo da Moda a érea da folha 40 do Anexo
Xl compreendida por uma linha: penmétnca que tem seu inicio ra Rua Coronel
Pedrq Jorge (081460) com Rua Platina (054453), segue por essa até a Avenida

por essa até a Rua Chapect (015059), segue por essa.até a Avenida

Amazonas (003140) segue por essa até a Rua Esmeralda (025920), segue por

" -essa até a Rua Brumadinho (010622), segue por essa até a Rua Atenas
(006495), segue por essa até a Rua Trés Corages (068805) segue por essa

. | _até a Rua Turquesa (070035), segue ‘por esta até a'Rua Coronel Pedro Jorge
v ‘(081460) segue. por essa até a Rua Platuna (054453) ponto inicial desta .

descnt;éo

~

At. 2°-0 penmetro acrescentado a ADE Polo da Moda, prev:sta no parégrafo anico

:_do art. 91-E da Lein®7. 166/96 oorresponde ao defi mdo no Anexo Unlco desta Le|
: Aft:.af__- Essa Lei eritra em yigqr'na data de 'sué'pu'b‘liéa.c'ao'. "

Belo H_orii;)nte, 26 de'a,g‘osto' de 2011. ’

v

-~

Papel fec-ic'i'aciq adiuirido ro dwibity do programa “Responsabitidade Ambiental * (Partaria n”10.741/07),

-. Frantisco Sa (029656) segue por essa até a Rua Brumadinho (010622), segue
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CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

A

‘PL m\°(0103‘r/1l L " '__D‘Rii? Fig
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L. JUSTIFICATNA "

S Na hterarqu.'a da geragéo de emprego, nenhum sobreleva em .-mponéncra a p’equena e .

‘ méd;a empresa. Po.-s se a evolugéo orgémca do sistema empresanal de uma c:dade

‘depende de suas condtgées econémfcas é tmpossfvel desenvolver as forr;as econ&m:cas A |

" ou de produgéo ‘sem o prepam mtens:vo dessas empresas e o desenvolwmento das :

apt;ddes a :mcrat;va que séo os fatores fundamentafs do. acrésc:mo de nqueza de suma o
soc:edade A situagéo atua! cnada pe!a sucesséo de reﬁ)rmas parc:ats e Iang:adas pana '

- a!can;:ar a sohdez econdmica tem uma visdo globa! da necess.-dade de. estar sempre'.'

adaptando a reahdade do mercado com a reahdade do mumc:pto em todos 0s s6US

aspectos A questao da representatwldade e da contmundade de cada segmento é Justa .

dentro da Iegmmldade e do alcance que asua prépna representag&o deve ter T
- Por coeréncla com esta conwcgéo e juntamente com - Slnchcato dos Vestuénos

(SINDVEST) de Belo. Honzonte proponho esta alterat;éo na Lei n° 7. 1660/96 buscando a

-, dar a esta questéo a oonttnundade no prooesso de construoéo da partrcapat;éo mais
: efetlva e partlapatwa do Poder Pubhco com esse segmento '

N - ' ‘-l..

~

Sena um retrocesso que a mda admlnlstracéao processo de partlclpat;éo comeg:asse da

estaca zero”, com o0s nossos pequenos e médios empresér:os re;mcnando 0 aprendlzado _

eas expenénmas jé vnvenmadas pelos seus, antecessores ) o
Procuro assnm, fomecer no.presente pro;eto mtegrador at;ées s:mples masv efcazes

para um prooesso de particnpagéo ativa e continua deste setor que esté sempre ern -

N crescumento

. Belo Horizonte, 26 de agosto d&' 2011’

s

Papel reciciado adquirido no &n_:br'!o'do programua "Responsabilidade Ambiental” (Porlaria'n"‘l.o. 741/07). -
- . N e N -
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